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DECRETO N. 4.638/PMMA/2019.  

 

“CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

FEDERAL Nº 13.465/2017, ESPECIALMENTE 

OS ARTIGOS 13, I, E. 30, I E § 2º E DECRETO 

Nº 9.310/2018.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA, WILSON 

LAURENTI, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E 

COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 

 

CONSIDERANDO O INTERESSE PÚBLICO PARA REGULARIZAÇÃO DO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA, ESTADO DE 

RONDÔNIA; 

 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de MINISTRO ANDREAZZA – 

RO, a Regularização Fundiária Urbana – Reurb, que se dará na seguinte modalidade: 

 

I. Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico (Reurb-E), nos imóveis das 

Matrículas nºs 2.764 e 5.410, ambas do 2º Registro de Imóveis da Comarca de Cacoal, 

Estado de Rondônia. 

 

Art. 2º Para fins de aplicação da Regularização Fundiária Urbana (Reurb), ficam 

delimitado todo o perímetro urbano como áreas objeto da Reurb-E, sem prejuízo de futura 

revisão pelo Município de Ministro Andreazza- RO, os seguintes núcleos urbanos 

informais consolidados: 

 

I – Setor 01, Quadras 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 28, 29, 

30, 30-A, 31, 31-A, 32, 33, 39, 39-A, 39-B, 43, 43-A, 44, 44-A, 44-B, 44-C, 45, 46, 46-A, 

54, 54-A, 57, 58 e 59;  

 

II – Setor 02, Quadras 01, 02, 02-A, 03, 04, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 47, 48, 49, 50, 51, 

52, 53, 60, 61 e 62;  

 

III – Setor 03, Quadras 01, 02, 02-A, 34, 34-A, 35, 35-A, 36, 37, 37-A, 38 e 38-A;  

  

IV – Setor 04, Quadras 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07. 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

 

Ministro Andreazza/RO, 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

WILSON LAURENTI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARCUS FABRÍCIO ELLER 

Advogado do Município – OAB/RO 1549 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 15/08/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003. 

 


